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RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE
AVTSO DE REVOGAçÃO DA CONCORRÊNC|A No 2712022

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA
RODOVIÁR|A DE SERGIPE - DER/SE, com base no artigo 49
da Lei no 8.666193, toma public€ a REVOGAçÃO do
pÍocedimento licitatório referente à coNcoRRÊNclA No
2712022, que tem como objeto a "ExecuÉo de serviços / obras
de duplicaÉo asfáltica na Rodovia SE-220, acesso à cidade de
Aquidabã, com eíensão de 1,31 km, neste Estado", com fulcro
nas razões expostas nos autos da reÍerida licitação, que apontam
o relevante lapso temporal já decorddo desde a instauraÉo do
certame. por motivos alheios à AdministÍaÉo, demandando a
análise de eventual necêssidade de atualização/atteração do
Proieto Básico e a necessidade de alualização do Íespeclivo
Orçamento Referencial que compóem a presênte licitaÉo, que
tem como data-base o mês da Julho de 2022, ou seia,
ultrapassado o prazo limite de 12 (doze) meses recomendado
pelo item 9.3.1. do Aórdão no 749l201GPlenáÍio do Tribunal de
Contas da União, comprometendo o pleno atendimento ao
disposto no artigo 60, inciso lX, dc aÍtigo 70, § 20, inciso ll, e § 40,
da Lei no 8.ô66/1993. Ficá assegurado aos interessados o direito
à interposição de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da publicaÉo do presênte alo, nos termos do artigo '109,

inciso l, alínea 'c" da Lei n0 8.666/93.

Aracaju/SE,'16 e 2022

AndeÍ'tso eve3 Nascimênto
o Presidente


